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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO / 2019 

 

 

 
Denomina outorga de Medalha de Honra ao 

Mérito e dá outras providências. 

 

 

 

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “José Rodrigues de Jesus”, prevista 

no Art. 2º, alínea “a”, do Decreto Legislativo nº 137/97, de 15 de abril de 1997, à Ilustre Sr.ª 

Ana Paula de Alcântara Silva, tendo em vista os relevantes e inestimáveis serviços 

prestados em prol da sociedade caruaruense. 

 

 

 Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com a homenageada e o 

autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo 

anterior, em Sessão Solene e festiva. 

 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
 

 

 

 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 
Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

ANA PAULA DE ALCÂNTARA SILVA 

Nascida em 17 de Janeiro de 1974, na cidade de Caruaru-PE, filha de Paulo Jorge da Silva e 

Ivoneide de Alcântara Silva.  

Ana Paula de Alcântara Silva foi motivada a ingressar no Conselho Tutelar devido aos fatos 

que ocorreram no decorrer de sua vida, tendo em vista que na infância sofria com a ausência 

do seu genitor; o que lhe fez passar a observar com mais clareza situações semelhantes ao que 

foi vivido por ela e, em alguns casos, detectar a existência de violências contra crianças e 

adolescentes por parte dos familiares. Desta forma, em decorrência do trabalho que por ela era 

realizado, foi eleita Conselheira Tutelar, lotada no Conselho Tutelar II, sendo-lhe confiada a 

missão de proteção e prevenção da violência cometida contra crianças e adolescentes e 

garantindo-lhes os seus direitos. 

  

 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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